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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Thales Rangel da Costa, no desempenho do seu mandato, vem à presença de V. 
Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
Solicitar do Exmo. Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, que em 
entendimentos com o setor competente, seja feito a colocação de um bebedouro, na Ilha de 
Santana. 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que muitas pessoas, utilizam o espaço diariamente para 
suas práticas esportivas, será de suma importância a colocação de um bebedouro no local, 
dando opção para que as pessoas possam se hidratar ao longo das suas atividades. 

A 

Câmara Municipal de Caicó, 08 de fevereiro de 2023 

4 
Thales Rangel da Costa 

Vereador - PDT 
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